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Sugere ao Senhor Diretor Presidente da Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT viabilidade de

disponibilizar endereçamento às ruas/vias da Vila Cauhy.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do art. 143 do Regimento
Interno, sugere ao Senhor Diretor Presidente da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
- ECT viabilidade de disponibilizar endereçamento às ruas/vias da Vila Cauhy.

JUSTIFICAÇÃO

A presente indicação visa atender inúmeras reivindicações da comunidade, onde não
possuem endereçamento(CEPs) em suas ruas/vias/residências.

O uso adequado do CEP é imprescindível para que os CORREIOS possam tratar e entregar a
correspondência ao destinatário, com segurança e rapidez.

A falta de um CEP ou estar inadequado ou errado, as correspondências demandam
mais tempo para serem separadas e entregues, e ainda correm o risco de não serem entregues
no endereço correspondido.

Por se tratar de justo pleito, solicito respeitosamente o apoio dos nobres pares no
sentido de aprovarmos a presente Indicação.

Sala das Sessões, em de abril de 2019

[

t.i

Setoí Protocolo t.eçJislat\vQ

l



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTR]BUIÇÃODEINDICAÇÃO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providência
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[:1] ccJ (art. õ3/RiCLDP)

1::] CEOF (art. 64/RICLDF)

lSil] CAS (art. 65/RICLDF)

1::] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[l::l CAF (art. 68/RICLDF)

[1:] CESC (art. õ9/RiCLDF)

[] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[] CDESCTMAT (art. 69-B/RICLD

[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[J'""
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